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RESOLUÇÃO CMDCA N° 06 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a criação do Comitê 

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e de Proteção Social das Crianças 
e dos Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência (CMRPC) e dá 
outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Francisco Macedo-PI, no usos de suas atribuições conferidas pela Lei nº 023/97, 

alterada pela Lei nº 186/2015, 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus 

protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das 

Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, que estabelecem medidas de 

prevenção, proteção e cuidado à criança e ao adolescente em situação de violência. 

CONSIDERANDO as determinações da Constituição Federal em seu art. 227, e os 

dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à responsabilidade 

sobre o enfrentamento e o combate da violência sexual praticada contra crianças e 

adolescentes. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Plano Decenal de Direitos Humanos de 

Crianças e Adolescentes (2012) e nos planos setoriais e/ou temáticos de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Comunitária 

(2006); de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil  e Proteção do Adolescente 

Trabalhador (2009); do Plano Nacional Decenal de Atendimento Socioeducativo ( 

2013); de Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes 

(2014). 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o 

“sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). Destaca-se, em particular, o  artigo 2º, parágrafo único, que determina 

que a União, os Estado e os municípios desenvolvam “políticas integradas e 

coordenadas que visem garantir os direitos humanos de crianças e adolescentes no 
âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para resguardá-los de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e 

opressão”. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 9.603, de 10 de 

dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, destacadamente o inciso I, 

do artigo 9º, que determina a instituição de um comitê de gestão colegiada da rede 

de cuidado e de proteção das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência.  
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RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 

(CMRCPC) de Francisco Macedo-PI, com a finalidade de articular, mobilizar, 

planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar 

para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do 

referido comitê, conforme as normas e instrumentos municipais, estaduais, 
nacionais e internacionais relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes 

de modo a consolidar uma cultura de proteção. O Comitê será composto por um 

representante titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos e entidades: 

O Comitê será composto pelos seguintes membros: 

Representantes da Prefeitura Municipal: 
Titular: Ana Cláudia dos Santos Silva (CPF ***.626.633-**) 
Suplente: Daniel de Macedo Silva (CPF ***.700.243-**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Sara Leal Silva (CPF ***.221.863-**) 
Suplente: Maria Leonízia dos Santos Silva (CPF ***.165.843-**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Daniela Lucilene de Sousa (CPF ***.458.963-**) 
Suplente: Lídia Araújo Silva Sousa (CPF***.050.173-**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Jéssica Guiomar de Sousa (CPF ***.066.583-**) 
Suplente: Taís de Jesus Galdino Lima (CPF***.086.713-**) 
Representantes do CMDCA: 
Titular: Milian de ousa Carvalho (CPF ***.824.273-**) 
Suplente: Shyrley Michelly Silva Diniz (CPF: ***.613.963-**) 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Maria Marlene de Carvalho Silva (CPF ***.805.163-**) 
Suplente: Osmarina Albertina de Assis Silva (CPF ***.946.703-**) 
Representantes da Segurança Pública Municipal: 
Titular: Gildemar Antão de Alencar (CPF ***.378.413-**) 
Suplente: Vagner  de Lima Lívio (CPF ***.216.513-**) 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Francisco Macedo-PI, 27 de Setembro de 2023.  
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 06 DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a criação do Com itê 
Municipa l de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e de Pro teção Socia l das Crianças 
e dos Adolescen tes Vítim as ou 
Testem un has de Vio lê ncia (CMRPC) e dá 
outras p rovidências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA d e 
Fra ncisco Macedo-PI, no usos d e s uas atribuições confe ridas p e la Le i n 2 023/97, 
a lte ra d a p e la Le i n 2 1 86 / 2015, 

CONSIDERANDO os disp ositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e seu s 
protocolos a di cionais, da Resolu ção n 2 20/ 2005 do Conselho Econô mico e Socia l d as 
Na ções Unidas e d e outros diplo m as Inte rna cio n a is, que estabe lecem m e didas d e 
preven ção, prote çã o e cuidad o à cri ança e a o a d olescente em s ituação d e v io lê ncia . 

CONSIDERANDO as d e te rminações da Cons tituição Federal em seu a rt. 227, e o s 
di s positivos do Es tatuto d a Crian ça e d o Ado lescente, n o tocan te à resp o nsabilida d e 
sobre o enfren ta m e nto e o comba te d a vio lê ncia sexu al pra ticad a contra cria n ças e 
ad o lescentes. 

CONSIDERANDO as dire tri zes co nstantes n o Pla n o Decenal d e Dire itos Humanos d e 
Cria n ças e Ado lescentes (2 01 2) e n os pla n os setori a is e/ou tem áticos d e Pro m oção, 
Proteção e Defesa do Dire ito d e Cria n ças e Adolescentes à Convivên cia Comuni tária 
(2 006) ; d e Preve n ção e Erra dicação do T rab alho Infa ntil e Proteçã o do Ado lescente 
Trab a lhador (2009); do Pla n o Na ciona l Dece na l de Ate ndime nto Socioeduca ti vo ( 
2013 ) ; d e Enfrenta m ento d a Viol ê nci a Sexua l Contra Cria nças e Ado lescentes 
( 2014). 

CONSIDERANDO o dis pos to n a Le i 13 .43 1, d e 4 d e abril d e 2017, que est a b e lece o 
"sistem a d e ga ra nt ia d e dire itos da cria n ça e d o ad o lescente vítima ou tes te munha 
d e violê ncia e alte ra a Le i no 8 .0 69, d e 1 3 d e julho d e 1990 (Es ta tuto d a Criança e d o 
Adolescen te). Destaca-se, e m p a r ticula r, o a rtigo 2g, p a rágrafo único, que d etermina 
que a União, os Est ad o e os municípios desenvolva m "p olíticas integra d as e 
coorden ad as que visem gar a ntir os di reitos huma nos d e c ri a nças e a d olescentes n o 
â mbito d as r e lações domésticas, famili a res e s ocia is, p a ra resgu a rdá- los d e toda 
form a de n egligênci a, di scriminação, exploração, violê ncia, a buso, cruelda d e e 
o pressão". 

CONSIDERANDO as dire trizes constan tes n o Decre to Pres ide nci a l n g 9.60 3, d e 10 d e 
d ezembro d e 2018, que regula m enta a Le i 13.4 3 1/2017, d estacada m e nte o inci so I, 
do arti go 9 1:1, que de t e rmina a ins t ituição d e um comitê d e gestão colegiad a d a r ed e 
d e cuidad o e d e p roteção d as c ri a n ças e a dolescen tes vítimas ou testemunhas d e 
vio lê nci a. 
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RESOLVE: 

Art. 1 st Instituir o Comitê Municipal d e Ges tão Colegiada da Rede d e Cuidado e 
Prote çã o de Crianças e Adoles centes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
(CMRCPC) d e Fra ncisco Macedo-PI, com a finalidad e d e articular, mobilizar, 
plane jar, acompanhar e a valiar as ações da re d e inte rse torial, a lé m de colaborar 
p a ra a d e fini ção dos fluxos d e atendime nto e o a primo ra m e nto d a integração do 
re fe rido comitê, conforme as n o rmas e instrume ntos municipa is, estadua is, 
n a ciona is e inte rna ciona is r e la cio n ados aos dire itos d as cria nças e dos a dolesce ntes 
d e modo a consolida r uma cultura d e pro teção. O Comitê será composto p o r um 
re presen tante titula r e respectivo s uple nte, dos seguintes ó rgão s e entidades: 

O Comitê será composto pelos seguintes membr os: 

Representantes da Prefeitura Municipal: 
Titula r : Ana Clá udia d os Santos Silva (CPF ***.626.633-0 ) 

Suple nte: Danie l d e Maced o Silva (CPF ***.700.2 4 3-**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titula r : Sar a Leal Silva (CPF ***.22 1 .8 63-**) 
Suple n te: Maria Le onízla d os Santos Silva (CPF ***.165.84 3-**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titula r : Da ni e la Luc ile n e d e Sousa (CPF ***.458.963-**) 
Sup le nte: Lfd la Ara újo Silva Sousa (CPF***.050.17 3 -**) 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titula r : Jéssica Guiomar d e Sou sa (CPF ***.0 66.583-**) 
Sup le nte: T a ís d e Jesu s Ga ldino Lima (CPF***.086.713 -**) 
Representantes do CMDCA: 
Titula r : Mtli a n d e ousa Carvalho (CPF ***.824 .273-**) 
Suple nte : Shy rl ey Miche lly Silva Diniz ( CPF: ***.613.963-**) 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Titula r : Ma ri a Ma rl e n e d e Carvalho Silva (CPF ***.80 5.163-**) 
Su p le nte : Os marina Albe rtina d e Assis Silva (CPF ***.946.703 -**) 
Representantes da Segurança Pública Municipal : 
Titula r : Gllde mar An tão d e Alen ca r (CPF ***.37 8 .413 -**) 
Suple nte : Vagn e r d e Lima Lívio (CPF ***.216.513 -**) 
Art. 2 11 Es ta r esolução e ntra e m v ig or n a da ta de s ua publicação, r ev ogando -se as 
di s posições em contrá rio. 

Francisco Macedo-PI , 2 7 d e Set e mbro d e 2 02 3 . 

=-,-vo,,,""-w,. ' J~L.--,., 
Seonlér1a Júll de Lima 

P residente do CMDCA de Fra ncisco Ma cedo - P I 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2023 
1' Aditivo - Inexigibilidade n' 015/2022. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ nº 0l.612.577/0001-17). 
Contratada: ERISVALDO EDMUNDO DA SILVA (CPF n' 030."'."'-80). 
Objeto: prorrogação por mais 12 meses, a teor do Art. 106 c/c Art. 107, da Lei n' 
14.133/2021. Fontes orçamentárias: Orçamento Geral/outros. Assinatura: 
20/09/2023. 

Francisco Macedo (PI), 20 de setembro de 2023. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI ID: C591~ 454C4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 

CNPJ 0l.61 2.577/0001-17 
ADM 2021-2024 PRf.FEITUIIAIIIJID'AI.OE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2023 
1' Aditivo - Inexigibilidade n' 016/2022. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI (CNPJ nº 0l.612.577/0001-17). 
Contratada: LUSIA MARIA MACEDO DA SILVA (CPF n' 262."'."'-00). 
Objeto: prorrogação por mais 12 meses, a teor do Art. 106 c/c Art. 107, da Lei n' 
14.133/2021. Fontes orçamentárias: Orçamento Geral/outros. Assinatura: 
20/09/2023. 

Francisco Macedo (PI), 20 de setembro de 2023. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

1D: ED4D84A 1 FDA34 
EXECUTIVO MUN ICIPAL 
PRE FEIT URA MUNICIPAL DE LAGOIN HA DO PIAUÍ 
CNPJ: 01.612.587/0001-52 
AV. DOMINGOS LOURENÇO, 85 - CENTRO - LAGOINHA DO PIAUÍ 

PORTARIA D E NOMEAÇÃO 

Nº 028/2023 Lagoinha do Piauí, PI - 05 de outubro de 2023 . 

" DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SECRETARIA 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LAGOINHA E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS" . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ, E stado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos do que prevê a 
Le i Orgânica do Município de Lagoinha do Pi auí; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Senhora: JULIANA ALVES DE SOUSA, bras ile ira, 
portadora do CPF: 613.808.393-86, para ocupar o cargo de SECRETARIA 
ESCOLAR, no município de Lagoinha do Piauí - PI. 

Art. 2º - Esta portaria de nomeação entra e m vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as dispos ições em contrário. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Excelentíssima Pre feita Municipal de Lagoinha do Piauí, 

Lagoinha do Piauí - PJ, 05 de outubro de 2023 

Kelly Álves Al~ncar 
Prefeita Municipal 


